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Câmara Municipal de Cambé
Estado do Paraná.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ – SR. PAULO SOARES 
CONRADO ANGELO SCHELLER,, VEREADOR do município de Cambé-PR, com endereço na Avenida Inglaterra, nº 655, Centro, município de Cambé, estado do Paraná, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, requisitar envio de oficio ao Excelentíssimo Governador Carlos Alberto Richa e ao Deputado Estadual Tiago Amaral, conforme seguem:

CONSIDERANDO que o prédio onde se encontra a Delegacia da Policia Civil de Cambé existe uma carceragem “temporária” com mais de 140 indivíduos enclausurados. 

CONSIDERANDO que à Delegacia de Policia Civil são conduzidos todos os suspeitos presos e apreendidos em flagrante, seja pela própria, quanto pela Policia Militar. 

CONSIDERANDO que muitas vítimas, notadamente do sexo feminino, que precisam comparecer à Delegacia para lavrar Boletim de Ocorrência ou serem ouvidas na qualidade de vítimas, resguardam receio, por óbvio, da “atmosfera” de uma unidade policia, que há muito tempo transformou-se um presídio. 

CONSIDERANDO que a Delegacia de Policia de Cambé, apesar de todo progresso promovido pelos dignos e esforçados Policiais que ali trabalham, principalmente o Delegado Jorge Barboza e todos os que o antecederam, é publico e notório que a estrutura física não foi construída para abrigar um presidio, assim, nos “corredores” desta unidade policial transitam tanto vítimas, escrivãoes, testemunhas, policias e o pior de todos: o acusado. 

CONSIDERANDO que o prédio que abrigava o órgão da receita estadual, sito a Avenida Inglaterra n.º 774 Centro Cambé (PR) está desativado e desocupado há muitos anos, podendo ser aproveitado enquanto próprio público. 

CONSIDERANDO que, em somatória de esforços entre a esfera Municipal e Estadual é perfeitamente possível, que no local acima citado seja instalada uma unidade policial constituída em DELEGACIA DA MULHER e REGISTROS DE OCORRÊNCIAS CRIMINAIS. 
CONSIDERANDO que esta medida proporcionaria às vítimas, principalmente mulheres, condições dignas de registrarem ocorrências, uma vez que naquele local se “encontrariam” apenas vitimas e policiais, uma vez que os presos e apreendidos em flagrantes ou por mandado continuariam sendo conduzidos para a Delegacia de Policia Original (Rua Esperança). 

CONSIDERANDO que tal medida poderia contribuir para a diminuir  o fluxo de atendimentos efetuados na Delegacia de Policia(Rua Esperança), onde existe uma situação de risco permanente em razão da superlotação carcerária. 

SOLICITO que o Governador Carlos Alberto Richa e o Deputado Estadual Tiago Amaral, ambos com expressiva votação na cidade de Cambé, atuem com esforço e celeridade para a concretização desta reivindicação, pelo bem do Povo Trabalhador Cambeense.  
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Conrado Angelo Scheller 
           Vereador
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